
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

  
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

1. SETOR REQUISITANTE 

UNIDADE/SETOR/DEPTO/SECRETARIA:   SME DA

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:   Jéssica Fernanda Venâncio

MATRÍCULA: 22300         E-MAIL:  comprassme.pmpg@gmail.com

TELEFONE: 42 3220-1010  ramal 3120

2. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

(    ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO 
(   )  SERVIÇO CONTINUADO  SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.:  sem a 
necessidade de posto de trabalho no local).
(   ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.: serviços de 
limpeza / segurança com posto de trabalho no local).
(   )  MATERIAL DE CONSUMO (Vida útil menor que dois anos).
(X) MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO (Vida útil maior que dois anos).

3. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

(   ) CONCORRÊNCIA
(X) PREGÃO (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS
(   ) DISPENSA (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS
(   ) INEXIGIBILIDADE (   ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

(X) NOVA CONTRATAÇÃO
(   ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL
CONTRATO: _______________________________________________________________________
VIGÊNCIA: ________________________________________________________________________
CONTRATADO: _____________________________________________________________________

(   ) NOVA CONTRATAÇÃO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA CONTRATANTE
(   ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DA NEGATIVA DO CONTRATADO NA RENOVAÇÃO

5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Aquisição com o objetivo de atender a execução das emendas parlamentares da Secretaria Municipal 
de Educação no exercício de 2025 e as emendas individuais 30410008 e 30410009 do Deputado 
Federal Aliel Machado. 



MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

  

6. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA:

 A quantidade estimada para aquisição, foi calculada pelo Departamento Administrativo da SME, com 

base nas demandas informadas pela direção de cada unidade escolar comtemplada.

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

1 Armário para brinquedos – Fornecimento e montagem. UN 12

2 Armário para trofeus – Fornecimento e montagem. UN 3

3 Armário porta cartolina – Fornecimento e montagem. UN 1

4 Casinha de boneca em PVC UN 1

5 Comoda fraldário – Fornecimento e montagem. UN 6

6
Cozinha de brinquedo em madeira – Fornecimento e 
montagem. UN 3

7
Playground de madeira – casa do Tarzan – Fornecimento e 
montagem. UN 1

8 Sofá 3 lugares UN 1

9 Andador multifuncional Educativo UN 2

10
Armário organizador de brinquedos – Fornecimento e 
montagem. UN 8

11 Armário porta cartolina – Fornecimento e montagem. UN 1

12
Armário/estante para livros em mdf  – Fornecimento e 
montagem. UN 8

13 Bancos de jardim de PVC 1,50m UN 5

14 Conjunto hexagonal mesas e cadeiras infantil UN 2

15 Conjunto refeitório infantil com encosto UN 1

16
Mercadinho de brinquedo em madeira – Fornecimento e 
montagem. UN 2

17 Mesa madeira maçica 3x1m – Fornecimento e montagem. UN 1

18
Oficina de brinquedo em madeira – Fornecimento e 
montagem. UN 2

19 Pet Shop em madeira – Fornecimento e montagem. UN 1

20 Cavalete em madeira 1,80m UN 3

21 Cercado Multifuncional em PVC 80cm altura 0,71cm 
comp

UN 52

22 Cercado Multifuncional em PVC 60cm altura 0,71cm 
comp

UN 15

23
Estante organizadora 6 nichos  fornecimento e 
montagem

UN 10
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24 Mesa de centro em madeira  fornecimento e montagem UN 1

25 Mesas de piquenique em PVC UN 11

26
Móveis planejados para escritório, sala dos 
professores e brinquedoteca fornecimento e montagem

UN 1

27 Poltrona para recepção UN 2

7. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:

(X) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2025

Demanda PCA nº 2607/2025 – emenda nº 031/2025
Demanda PCA nº 2623/2025 – emenda nº 319/2025
Demanda PCA nº 2631/2025 – emenda nº 392/2025
Demanda PCA nº 2632/2025 – emenda nº 394/2025
Demanda PCA nº 2634/2025 – emenda nº 410/2025

(X) NÃO HÁ  PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2025

Justificar:  Por  se  tratar  das emendas individuais  30410008 e 30410009,  destinadas as unidades 
escolares escolhidas pelo Deputado Federal Aliel Machado não houve tempo hábil de incluir no PCA 
2025.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Critérios de sustentabilidade: Os produtos deverão, preferencialmente, ser constituídos no todo ou 
em parte por materiais reciclados, atóxicos e biodegradáveis. Além disso, devem ser acondicionados 
em embalagens recicladas ou recicláveis, preferencialmente, de papelão ou de plástico à base de 
etanol de cana-de-açúcar (polietileno verde).

Permite a subcontratação: (    ) Sim ( X ) Não.

Não é permitida a subcontratação para o objeto.

Garantia do produto e/ou de execução: O fornecedor deverá fornecer 1 ano de garantia para os 
produtos. Bens defeituosos deverão ser substituídos no prazo de 15 dias, a contar da notificação.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Prazo  e  condições  de  entrega: 20  dias  a  partir  do  dia  útil  posterior  ao  envio  da  ordem  de 
fornecimento e empenho.

10. LOCAIS DE ENTREGA

Nas unidades escolares, nos endereços fornecidos juntamente a ordem de fornecimento.

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 3 meses
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( X ) RENOVÁVEL
(    ) NÃO RENOVÁVEL

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CÓDIGO REDUZIDO A SEREM UTILIZADOS:

Verbas das emendas parlamentares de 2025 e das emendas individuais 30410008 e 30410009. 
Próprio, federal, livre.

13. INDICAR: GESTOR, FISCAL e SUPLENTES DO CONTRATO:

Os servidores indicados, deverão assinar o Termo de Ciência do manual de fiscalização (anexo II) e 
anexar no processo SEI. (Conforme Ordem de Serviço n° 10/2024).

Gestor do contrato
Nome: Andreia Aparecida Petruski
Matrícula: 11957/16353

Gestor do contrato suplente
Nome: Jéssica Fernanda Venâncio
Matrícula: 22300

Fiscal administrativo
Nome: Christopher Renan Marinho de Sousa
Matrícula: 30163

Fiscal administrativo suplente
Nome: Carolina Martins
Matrícula: 30084

Fiscal técnico
Nome: Silvio Adriano kuboski
Matrícula: 31770

Fiscal técnico suplente
Nome: Ricardo Cristian Moschen
Matrícula: 32243

14. GRAU DE NECESSIDADE:

(   ) BAIXO
(   ) MÉDIO 
(X) ALTO

15. OBSERVAÇÕES:


